
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBAITI (PR). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 0006169-84.2015.8.16.0089 

 CIMOPAR MOVEIS LTDA. E OUTRA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seus advogados, nos autos do seu pedido de 

recuperação judicial em referência, vêm, com o devido acatamento, à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

1. As recuperandas encontram-se em fase de cumprimento do 

plano de recuperação judicial. 
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1.1. Contudo, as recuperandas reavaliaram a sua atual situação 

financeira e as perspectivas do mercado (ainda negativas, e se agravaram nas 

últimas semanas em função da pandemia do COVID-19) e, após consultar 

especialistas, ponderaram que, embora venha cumprindo rigorosamente todas as 

suas obrigações ajustadas com os credores, o plano de recuperação judicial, 

aprovado na assembleia-geral de credores, não mais retrata e atende de forma 

eficiente à sua conjuntura econômica mais recente.  

 

1.2. O cenário econômico nos próximos dias e meses no país é 

crise e retração de consumo e vendas especialmente no segmento das 

recuperandas. Os governos Federal e Estadual estão adotando a cada dia medidas 

restritivas de abertura de estabelecimentos comerciais e de circulação de pessoas. 

Essas medidas já estão sendo adotados pelos brasileiros com as noticiais que vem 

dos países que estão sofrendo com a pandemia do COVID-19 – está claro que só 

alguns segmentos conseguiram manter suas atividades (hospitais; farmácias; 

industrias alimentícias, supermercados e etc.). 

 

1.3. As recuperandas já estão sofrendo retração de suas vendas e 

está sendo obrigada a adotar medidas restritivas de circulação de seus 

colaboradores. É um momento difícil e que merece apoio e sacrifício de todos os 

envolvidos. As recuperandas, infelizmente ou felizmente, também terão que se 

sacrificar nesse momento. 

 

1.4. E esse é espirito da Lei n. 11.101/2005 – deve-se buscar a 

preservação da empresa; dos empregos e etc. E para que isso seja possível, não só 

as recuperandas terão que se sacrificar, mas também todos os ligados às suas 
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atividades (bancos; fornecedores; credores sujeitos à recuperação judicial; Fisco 

e colaboradores). 

 

1.5. Por isso, agindo com cautelar e com antecipação e para evitar 

um colapso de suas atividades, as recuperandas, que já vinham discutindo isso 

internamente, apresentam o presente aditivo ao plano de recuperação. Também 

está buscando com seus fornecedores uma moratória de 90 dias no pagamento dos 

produtos e serviços adquiridos e que aqueles que serão adquiridos nos próximos 

meses para preservar suas atividades e empregos, diante da crise sem precedentes 

que está por vir. 

 

1.6. Aliás, até os Governos Estaduais já estão pleiteando a 

suspensão dos pagamentos das parcelas dos próximos meses das dívidas que 

possuem com a União Federal para enfrentar a pandemia da COVID-19 e a crise 

econômica que assolará o país.  

 

1.7. Eis o que o Governador da Bahia alegou para justificar o seu 

pedido de suspensão do pagamento de seu débito com o Governo Federal: 

 

“Com o início da pandemia, salienta o Estado, as medidas 

necessárias para proteção da população, que incluem a 

redução de interações sociais, o fechamento temporário de 

estabelecimentos comerciais e industriais, com a manutenção 

dos trabalhadores em suas residências, causam uma evidente 

desaceleração na produção, circulação e consumo de bens, 

comprometendo todo o ciclo da cadeia produtiva, com grave 
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reflexo na economia e na capacidade de arrecadação de 

tributos pelo estado.”1 

 

1.8. Fica evidente a crise que se a vizinha atingirá toda a 

sociedade, afetando sobremaneira as atividades econômicas e comerciais em todo 

país. E o segmento das recuperandas será um dos mais atingidos justamente pelo 

fechamento dos estabelecimentos comerciais e a restrição de circulação de 

pessoas e consumidores. E, por conta disso, as recuperandas merecem a respectiva 

proteção jurisdicional, de modo a manter-se como fonte produtora de renda e 

empregos.   

  

2. Com efeito, o plano de recuperação judicial foi levado a 

sufrágio e aprovado na assembleia-geral de credores realizada em 5 de maio de 

2016. Em seguida, o digno Juízo proferiu a homologou o plano e concedeu a 

recuperação judicial, nos termos do artigo 58 da Lei n. 11.101/2005. 

 

2.1. Desde a homologação do plano de recuperação judicial até a 

presente data, já se passaram mais de 3 (três) anos.  

 

2.2. Em decorrência das notórias crises políticas e econômicas 

que assolaram o País e estagnaram o mercado, as recuperandas atravessaram 

diversos reveses, e, no atual momento, não conseguem fazer o negócio 

deslanchar: os preços dos produtos e serviços de seus fornecedores encarceram e 

os custos fixos e variáveis aumentaram sobremaneira, o que levou a quedas de 

faturamento e prejuízos e a concentração no mercado vem aumentando cada vez 

 
1 http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=439965&ori=1 
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mais no segmento. Agora, como já se disse, a situação agravou-se com a pandemia 

do CVID-19 e com as restrições que estão sendo impostos pelo governo. 

  

2.3. Apesar das graves atribulações que atravessaram, as 

recuperandas sempre cumpriram fielmente todas as suas obrigações ajustadas no 

plano ainda vigente: pagaram a totalidade dos credores trabalhistas (classe I) e 

vêm honrando o pagamento das parcelas dos credores quirografários (classe III) 

— mesmo depois de ultrapassado o biênio legal de fiscalização judicial, que há 

muito se findou. 

  

2.4. Não fosse o bastante, alguns débitos já foram quitados — e, 

na pior das hipóteses, se forem aplicadas as regras do plano homologado 

judicialmente, ainda que estejam pendentes discussões judiciais das quais as 

recuperandas não abrem mão (como por exemplo: os créditos dos credores Banco 

Safra S/A e do Banco do Brasil, que já abateram de seus créditos os recebíveis 

que possuíam na carteira de cobrança antes do ajuizamento do pedido de 

recuperação), foram mais de 6 milhões de reais amortizados e que fizeram falta 

no caixa das recuperandas na época. 

  

3. Contudo, apesar dos inomináveis esforços empreendidos 

pelas empresas, seu sócio e seus colaboradores, diante da sua atual conjuntura 

financeira e mercadológica e da pandemia do COVID-19, entendem as 

recuperandas que o plano de recuperação judicial necessita de ajustes, a fim de 

viabilizar o integral cumprimento das suas obrigações e atender ao principal 

escopo da recuperação judicial, que é a preservação das suas atividades e da 
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sua função social, com a manutenção da fonte de empregos e de arrecadação 

fiscal, nos termos do que preceitua o artigo 47 da Lei n. 11.101/2005: 

  

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica.” 

 

3.1. Em vista disso, as recuperandas vêm à presença do ínclito 

Juízo e da coletividade de credores, para requerer novo conclave em assembleia-

geral de credores, para decidir os rumos da sua recuperação judicial e tendo em 

vista o atual cenário de crise que se avisinha, de sorte a evitar que o possível 

inadimplemento das obrigações resulte na decretação da falência — o que 

culminaria com a paralisação das atividades da empresa, levando à extinção 

de dezenas de empregos e à inviabilidade de satisfação de todos os seus 

credores. 

 

3.2. Com esse legítimo intuito, as recuperandas apresentam o 

anexo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, que contempla novas 

condições de pagamento dos credores e, assim, viabilizar a continuidade das suas 

atividades nesta Comarca. Afinal, as recuperandas estão entre principais 

empregadoras desta Comarca, e exercem relevante função social nesta cidade. E, 

por isso, não podem desistir de buscar soluções para o seu negócio.  
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4. Em situação como a dos autos, a jurisprudência já consolidou 

a possibilidade de modificação do plano de recuperação judicial mesmo depois de 

decorrido o prazo de 2 (dois) anos de supervisão judicial, mas desde que antes da 

sentença prevista no artigo 63 da Lei n. 11.101/2005, tal como ilustra o seguinte 

precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL 

DE CREDORES. SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM. 

1. O legislador brasileiro, ao elaborar o diploma 

recuperacional, traçou alguns princípios, de caráter 

axiológico-programático, com o intuito de manter a solidez 

das diversas normas que compõem a referida legislação. 

Dentre todos, destacam-se os princípios da relevância dos 

interesses dos credores; par conditio creditorum; e da 

preservação da empresa, os quais são encontrados no artigo 

47 da Lei 11.101/2005. 
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2. Essa base principiológica serve de alicerce para a 

constituição da Assembleia Geral de Credores, a qual possui 

a atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 

3. Outrossim, por meio da "Teoria dos Jogos", percebe-

se uma interação estratégica entre o devedor e os 

credores, capaz de pressupor um consenso mínimo de 

ambos a respeito dos termos delineados no plano de 

recuperação judicial. Essas negociações demonstram o 

abandono de um olhar individualizado de cada crédito e 

um apego maior à interação coletiva e organizada. 

4. Discute-se, na espécie, sobre a modificação do plano 

originalmente proposto, após o biênio de supervisão 

judicial - constante do artigo 61 da Lei de Falências -, sem 

que houvesse o encerramento da recuperação judicial da 

empresa recuperanda. Ainda que transcorrido o prazo de 

até 2 anos de supervisão judicial, não houve, como ato 

subsequente, o encerramento da recuperação, e, por isso, 

os efeitos da recuperação judicial ainda perduram, 

mantendo assim a vinculação de todos os credores à 

deliberação da Assembleia. 

5. Recurso especial provido.”2 

 

 
2 STJ, 4ª Turma, REsp 1302735/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 17/03/2016, DJe 

05/04/2016. 
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4.1. O importante e emblemático precedente foi publicado no 

Informativo n. 580 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, do qual se colhe: 

 

“DIREITO EMPRESARIAL. SUBMISSÃO DE CREDOR 

DISSIDENTE A NOVO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL 

DE CREDORES.  

Se, após o biênio de supervisão judicial e desde que ainda não 

tenha ocorrido o encerramento da recuperação judicial, 

houver aprovação de novo plano de recuperação judicial, o 

credor que discordar do novo acordo não tem direito a receber 

o seu crédito com base em plano anterior aprovado pelo 

mesmo órgão. Na recuperação judicial, destacam-se três 

princípios: a relevância dos interesses dos credores; a par 

conditio creditorum; e a preservação da empresa. Esses 

princípios encontram destaque nos ditames do art. 47 da Lei 

n. 11.101/2005. A propósito dos dois primeiros princípios - 

relevância dos interesses dos credores e par conditio 

creditorum -, observa-se que a legislação recuperacional 

procurou sobrelevar por meio deles, como dito acima, a 

função social da empresa, encartada, sobretudo, na 

Constituição Federal de 1988. Diante desse macrossistema 

principiológico, o devedor, ao se enquadrar no benefício da 

recuperação judicial, deve ter em mente a prevalência do 

interesse de seus credores, visando mais à coletividade do que 

à singularidade de cada detentor de crédito. Além disso, deve 
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também o devedor se atentar ao fato de que, 

independentemente das condições e das peculiaridades de 

cada crédito, seus credores devem ser tratados de forma 

equitativa, sem que se busque a celeridade das deduções antes 

das considerações do mérito de cada pretensão. Essa base 

principiológica tem servido de alicerce para a constituição do 

órgão de representatividade máxima dos inúmeros credores 

existentes ao tempo da recuperação judicial, denominado 

Assembleia Geral de Credores. É por meio dela que se 

expressa a vontade de sua maioria, prevalecendo inclusive 

sobre a intenção daqueles credores ausentes. Dentre as 

diversas atribuições pertencentes à Assembleia, uma merece 

destaque, que é a de aprovar ou rejeitar o plano de 

recuperação judicial, nos moldes apresentados pelo 

Administrador Judicial da empresa recuperanda. Aliás, não 

cabe a esse órgão alterar os termos postos no referido plano. 

Apenas é permitido que se delibere a respeito de possíveis 

modificações do instrumento. Sendo uma verdadeira mesa 

de negociações, não há rigidez nas deliberações da 

Assembleia. Há, sim, certa maleabilidade nas tratativas 

entre os credores para se adequar os seus interesses 

àqueles relativos aos propósitos de reestruturação 

estabelecidos pelo devedor. Sem essa adequação, a 

preponderância da vontade dos credores poderia 

desordenar o intuito de soerguimento da empresa, 

levando-a, muito possivelmente, à bancarrota, o que 
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prejudicaria exponencialmente as pretensões creditórias. 

Nesse cenário, a doutrina recente acena com a "teoria dos 

jogos" na recuperação judicial. Por meio dela, pode-se 

perceber uma interação estratégica entre o devedor e os 

credores, capaz de pressupor um consenso mínimo de 

ambos a respeito dos termos delineados no plano de 

recuperação judicial. Tais negociações demonstram o 

abandono de um olhar individualizado de cada crédito e 

um apego maior à interação coletiva e organizada, já que 

isso evitaria consequências mais drásticas, como a quebra 

da empresa. Nesse panorama, nota-se que, por meio da 

discussão do plano de recuperação judicial, cabe à 

empresa devedora, de um lado, projetar seu fluxo de caixa 

futuro, de modo transparente, a fim de estipular a 

verdadeira capacidade de pagamento das obrigações 

firmadas perante os credores, e, por outro lado, que esses 

credores aprovem tal prospecto de forma célere, ainda 

que isso resulte na abdicação de alguns direitos. Dessa 

feita, diante dos jogos estratégicos de cada parte, é que se 

evidencia a relevância da Assembleia Geral de Credores, 

pois é ela que ponderará a necessidade de a empresa se 

manter ativa com as diversas intenções de os credores 

verem suas obrigações satisfeitas. Todavia, o processo de 

recuperação não se sustenta apenas com o olhar nos 

credores. Há também a necessidade de se conjugar esse 

ponto de vista com o objetivo de reerguimento e manutenção 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

V
N

 7
4T

9C
 9

3K
2H

 X
6S

N
Y

PROJUDI - Processo: 0006169-84.2015.8.16.0089 - Ref. mov. 5016.1 - Assinado digitalmente por Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida
25/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



 

 

da sociedade empresarial, sendo esse propósito concretizado 

por meio do princípio da preservação da empresa. O STJ, em 

diversos julgados, também sedimentou o posicionamento a 

respeito da relevância da preservação da empresa, dada pela 

Lei n. 11.101/2005 (REsp 1.207.117-MG, Quarta Turma, 

DJe 25/11/2015). Ademais, não é apenas a legislação 

brasileira que prevê esse princípio como o vértice do processo 

de recuperação judicial. Há, também, no direito comparado, 

previsões semelhantes. Por via de consequência, tendo então 

o empresário, por meio de seu plano de pagamento, 

apresentado proposta para os credores, diante da Assembleia 

Geral, há nesse momento uma simbiose de interesses, 

buscando tanto a mantença do funcionamento da sociedade 

empresária quanto à solução das obrigações pendentes. Há 

um equilíbrio entre as pretensões. E o instrumento de 

negociação entre devedor e credor é o próprio plano de 

recuperação judicial. Por ele, há vinculação tanto dos 

credores, que abrem mão de parcela dos seus direitos, quanto 

do devedor, que se submete à vontade alheia para gerenciar 

seu empreendimento. Nesse contexto, muito embora a 

legislação dite o prazo de até dois anos para a 

permanência do devedor em recuperação judicial, depois 

de sua concessão, tal lapso não deve ser interpretado de 

forma peremptória. A respeito do tema, confira-se a regra 

do caput do art. 61: "Proferida a decisão prevista no art. 58 

desta Lei, o devedor, permanecerá em recuperação judicial 
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até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano 

que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da 

recuperação judicial." Como um complemento, exsurge o art. 

50, I, dessa lei: "Art. 50. Constituem meios de recuperação 

judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 

outros: I - concessão de prazos e condições especiais para 

pagamento das obrigações vencidas e vincendas." Aliás, é de 

sabedoria cursiva que o mercado econômico possui 

vicissitudes que podem afetar o processamento da 

recuperação da empresa. Ademais, é a própria lei que 

institui a soberania da Assembleia, fazendo com que o 

devedor e os credores se vinculem às suas decisões. Isso 

está presente no art. 45, c/c o art. 59, ambos da Lei de 

Falências. Desse modo, apesar de já ter-se extrapolado o 

prazo bienal, se não há, no decorrer da controvérsia, a 

prolação da sentença que encerra a recuperação judicial 

do empresário, é mesmo permitido ao recuperando 

encaminhar suas novas necessidades à Assembleia de 

Credores. Enquanto não produzido o encerramento, por 

meio de sentença, esse órgão ainda permanece com sua 

soberania para deliberações atinentes ao plano. E, mesmo 

tendo transcorrido o prazo de dois anos de supervisão 

judicial, como não houve, como ato subsequente, o 

encerramento da recuperação, os efeitos desta ainda 

perduraram, mantendo assim a vinculação de todos os 

credores à deliberação da Assembleia. A propósito, a Lei 
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de Falências entroniza a Assembleia de Credores 

inclusive para deliberar a respeito de quaisquer objeções 

feitas pelos credores não satisfeitos. É o que menciona o 

art. 56 da lei. Sendo assim, estando presente na deliberação 

da Assembleia e não conseguindo obstar a aprovação do novo 

plano, cabe agora ao credor dissidente se submeter à vontade 

da maioria, fruto da soberania advinda daquele órgão. [...] 

REsp 1.302.735-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 

em 17/3/2016, DJe 5/4/2016.”3 

 

4.2. O mesmo fundamento pode ser colhido da justificativa que 

levou à aprovação do Enunciado n. 77 da II Jornada de Direito Comercial, que 

cuida da questão sob outro aspecto: 

  

“Ainda que a alteração do plano seja proposta depois de dois 

anos da concessão da recuperação judicial, época em que tal 

recuperação, em tese, poderia ter sido encerrada caso não 

tivesse havido descumprimento do plano, nos termos do art. 

63 da Lei n. 11.101/05, deve prevalecer a vontade da maioria 

presente à assembleia, com caráter vinculativo a todos os 

credores submetidos à recuperação judicial, respeitada a 

ressalva do art. 50, §1º, da Lei 11.101/05.  

A justificativa para o enunciado reside na tentativa de 

vincular as alterações do plano posteriores ao decurso de dois 

anos da concessão da recuperação a todos os credores 

 
3 STJ, Informativo n. 0580, Período: 2 a 13 de abril de 2016. 
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submetidos à recuperação e não restringi-la apenas aos 

anuentes, que aprovaram as alterações do plano em 

assembleia, sob pena de desconsiderar a regra de maioria, 

típica das assembleias de credores, e tornar o prosseguimento 

da recuperação judicial inócuo.” 

 

4.3. Cabe frisar: no caso dos autos, as recuperandas cumpriram 

fielmente todas as suas obrigações ajustadas no plano, durante o prazo legal de 2 

(dois) anos de fiscalização judicial — e, mesmo depois de ultrapassado o biênio, 

seguiram cumprindo rigorosamente as suas obrigações, ressalvados os casos em 

que há litigio (alguns bancos, por exemplo). 

 

4.4. Esclarecem as recuperandas que o Aditivo ora apresentado é 

uma primeira minuta, ainda sujeita a alterações e negociação com os credores 

 

5. Por todo o exposto e considerando, sobretudo, que: 

 

(a)  em decorrência das notórias crises políticas e econômicas que assolam o País 

e estagnaram o mercado, as recuperandas atravessaram diversos reveses, e, 

no atual momento, enfrenta dificuldades sem precedentes (especialmente por 

causa do COVID-19); 

  

(b)  apesar das graves atribulações que atravessaram (e ainda atravessam), as 

recuperandas sempre cumpriram fielmente todas as suas obrigações 

ajustadas no plano ainda vigente: pagaram a totalidade dos credores 

trabalhistas constantes da lista do administrador judicial e que observaram 
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as suas obrigações no plano (classe I) e vêm honrando com o pagamento das 

parcelas dos credores quirografários (classe III) — mesmo depois de 

ultrapassado o biênio legal de fiscalização judicial; 

  

(c)  apesar dos inomináveis esforços empreendidos pelas empresas, seu sócio e 

seus colaboradores, diante da sua atual conjuntura financeira, entendem as 

recuperandas que o plano de recuperação judicial necessita de ajustes, a fim 

de viabilizar o integral cumprimento das suas obrigações e atender ao 

principal escopo da recuperação judicial, que é a preservação das suas 

atividades e da sua função social, com a manutenção da fonte de empregos 

e de arrecadação fiscal (um dos fatores que constituíram para a decisão de 

apresentar este aditivo), nos termos do que preceitua o artigo 47 da Lei n. 

11.101/2005; 

 

(d)  com esse legítimo intuito, as recuperandas elaboraram o anexo Aditivo ao 

Plano de Recuperação Judicial, e, assim, viabilizar a continuidade das suas 

atividades, mesmo no cenário econômico que se avizinha nos próximos 

meses; 

 

(e)  a jurisprudência já consolidou a possibilidade de modificação do plano de 

recuperação judicial mesmo depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos de 

supervisão judicial, mas desde que antes da sentença prevista no artigo 63 da 

Lei n. 11.101/2005, tal como ilustra importante e emblemático precedente 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Discute-se, na espécie, sobre a 

modificação do plano originalmente proposto, após o biênio de 

supervisão judicial - constante do artigo 61 da Lei de Falências -, sem 
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que houvesse o encerramento da recuperação judicial da empresa 

recuperanda. Ainda que transcorrido o prazo de até 2 anos de 

supervisão judicial, não houve, como ato subsequente, o encerramento 

da recuperação, e, por isso, os efeitos da recuperação judicial ainda 

perduram, mantendo assim a vinculação de todos os credores à 

deliberação da Assembleia”4; 

 

requerem as recuperandas digne-se Vossa Excelência: 

 

(i) dar ciência à ilustre administradora judicial, ao Ministério 

Público e demais interessados sobre esta manifestação e 

sobre a minuta do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 

ora apresentado; 

 

(ii) determinar a designação de assembleia-geral de credores, 

para deliberação sobre os rumos da recuperação judicial e 

votação do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial; 

 

(iii) determinar, liminarmente, aos fornecedores e credores 

das recuperandas que acolham o pedido de moratória ou 

suspensão das obrigações de pagamento por 90 dia, o que 

coincide com os comandos dos governos estaduais e federais 

 
4 STJ, 4ª Turma, REsp 1302735/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 17/03/2016, DJe 

05/04/2016. 
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na luta contra a pandemia do COVID-19, bem como com os 

objetivos do artigo 47, da Lei n. 11.101/20055.  

 

 Pedem e esperam deferimento. 

 Ibaiti, 25 de março de 2020. 

 

 Emmanoel Alexandre de Oliveira 
 OAB/SP n. 242.313 

 

 

 Cássio Ranzini Olmos 
 OAB/SP n. 224.157 

 
5 https://www.migalhas.com.br/quentes/322557/coronavirus-recuperanda-consegue-reducao-no-pagamento-de-

creditos-trabalhistas 
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$',7,92�$2�3/$12�'(�5(&83(5$d­2�-8',&,$/�'(�&,023$5�029(,6�
/7'$��(�)(5;�75$163257(�(�/2*,67,&$�/7'$��±�(0�5(&83(5$d­2�

-8',&,$/��

&,023$5�029(,6�/7'$��� SHVVRD� MXUtGLFD� GH� GLUHLWR� SULYDGR�� LQVFULWD� QR�&13-�0)� Q��

�������������������� FRP� VHGH� 5XD� 5XL� %DUERVD�� ����� &HQWUR�� ,EDLWL� ±� 35�� H� )(5;�

75$163257(� (� /2*,67,&$� /7'$��� SHVVRD� MXUtGLFD� GH� GLUHLWR� SULYDGR�� LQVFULWD� QR�

&13-�0)�Q����������������������FRP�VHGH�QD�5XD�$QD�1HUL�������6DOD�����&(3������������

,EDLWL� ±� 3� 5�� GRUDYDQWH� GHQRPLQDGDV� VLPSOHVPHQWH� ³5HFXSHUDQGDV´� RX� ³5HFXSHUDQGD´��

SURS}HP�R�VHJXLQWH�DGLWLYR�DR�SODQR�GH�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO�³$GLWLYR�DR�35-´��FRP�DOWHUDo}HV�

HP� UHODomR� DR� SODQR� GH� UHFXSHUDomR� MXGLFLDO� RULJLQDOPHQWH� DSUHVHQWDGR� HP� MXt]R� ³3ODQR�

2ULJLQDO´��HP�FXPSULPHQWR�DR�GLVSRVWR�QR�DUW�����GD�/HL�������������³/5)´��

�� &216,'(5$d®(6�,1,&,$,6�

,� ±� &RQVLGHUDQGR� TXH�� HP� �� GH� DJRVWR� GH� ������ HQIUHQWDQGR� GLILFXOGDGHV� HFRQ{PLFDV� H�

ILQDQFHLUDV�� DV� 5HFXSHUDQGDV� LQJUHVVDUDP� FRP� R� SHGLGR� GH� UHFXSHUDomR� MXGLFLDO�� YLVDQGR� D�

VXSHUDomR�GD�FULVH�HFRQ{PLFR�ILQDQFHLUD��FRP�IXQGDPHQWR�QD�/HL�Q����������GH����GH�IHYHUHLUR�

GH������SHUDQWH�R�00��-Xt]R�GD�9DUD�&tYHO�GD�&RPDUFD�GH�,EDLWL��(VWDGR�GR�3DUDQi�³-Xt]R�GD�

5-´��SURFHVVR�UHJLVWUDGR�VRE�R�Q�����������������������������

,,�±�&RQVLGHUDQGR�TXH��HP���GH�DJRVWR�GH�������IRL�GHIHULGR�R�SURFHVVDPHQWR�GR�SHGLGR�GH�

UHFXSHUDomR� MXGLFLDO� GDV� 5HFXSHUDQGDV�� VHQGR� QRPHDGR� FRPR�$GPLQLVWUDGRU� -XGLFLDO� R� 6U��

(GHPLU�*RPHV�³$GPLQLVWUDGRUD�-XGLFLDO´��

,,,� ±� &RQVLGHUDQGR� TXH�� HP� �� GH� RXWXEUR� GH� ������ DV� 5HFXSHUDQGDV�� HP� FXPSULPHQWR� DR�

GLVSRVWR�QD�/5)��DSUHVHQWRX�R�SODQR�GH�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO��FXPSULQGR�RV�UHTXLVLWRV�FRQWLGRV�

QR�DUW������HLV�TXH��L��SRUPHQRUL]DYD�RV�PHLRV�GH�UHFXSHUDomR���LL��SUHYLD�R�SDJDPHQWR�LQWHJUDO�

GH�WRGRV�RV�FUHGRUHV�VXMHLWRV�DRV�HIHLWRV�GD�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO��DWUDYpV�GH�SDUFHODV�IL[DV��H�

�LLL��DFRPSDQKDGR�GRV�/DXGRV�(FRQ{PLFR�)LQDQFHLUR�H�GH�$YDOLDomR�GRV�%HQV�H�$WLYRV��

,9�±�&RQVLGHUDQGR�TXH� GHVGH�R� SHGLGR� GH� UHFXSHUDomR� MXGLFLDO� DWp� D� GDWD�GH� HQWUHJD� GHVWH�

$GLWLYR��D�5HFXSHUDQGD�DWUDYHVVRX�GLYHUVDV�GLILFXOGDGHV�HFRQ{PLFDV�H�ILQDQFHLUDV��IRUWHPHQWH�
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DJUDYDGDV�SHODV�SROtWLFDV�HFRQ{PLFDV�DGRWDGDV�SHOR�*RYHUQR�)HGHUDO��SHOD�UHFHVVmR�HFRQ{PLFD�

GRV�~OWLPRV�DQRV��TXH�DXPHQWRX�D�LQDGLPSOrQFLD�H�SHOD�FRQFRUUrQFLD�GHVOHDO�GR�H�FRPPHUFH��

TXH�YHP�FUHVFHQGR�����DR�DQR��H�QmR�FRQVHJXLX�FRORFDU�HP�SUiWLFD�WRGR�R�SODQR�GH�UHFXSHUDomR�

TXH�HVWDYD�SURSRVWR�QR�3ODQR�2ULJLQDO��R�TXH�FXOPLQRX�QR�QmR�DWLQJLPHQWR�GDV�SURMHo}HV�GH�

YROXPH�GH� IDWXUDPHQWR� �DSHVDU�GH� WHU�KDYLGR�XP�FUHVFLPHQWR�QDV�YHQGDV�GH������D��������

RFDVLRQDQGR� SUHMXt]RV� H� LPSHGLQGR� VHX� FUHVFLPHQWR�� RV� TXDLV� SRGHP� VHU� REVHUYDGRV� QDV�

GHPRQVWUDo}HV�GD�HPSUHVD�MXQWDGDV�QRV�DXWRV��

9�±�&RQVLGHUDQGR�TXH�DWXDOPHQWH�D�5HFXSHUDQGD�YHP�PDQWHQGR�DV�DWLYLGDGHV�RSHUDFLRQDLV��

DLQGD�TXH�HP�YROXPHV�H�SDWDPDUHV�EHP�PHQRUHV�DRV�HVWLPDGRV�QR�3ODQR�2ULJLQDO��Mi�TXH�KRXYH�

UHGXomR�GH�VXDV�ORMDV��GH����ORMDV�SDUD����ORMDV��H�FRQWLQXD�PDQWHQGR�H�JHUDQGR�HPSUHJRV�QHVWD�

&RPDUFD�H�UHFROKLPHQWR�GH�LPSRVWRV��

9,�±�&RQVLGHUDQGR�TXH�QR�SHUtRGR�HQWUH�R�SHGLGR�GH�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO�H�D�GDWD�GH�HQWUHJD�

GHVWH� $GLWLYR�� D� 5HFXSHUDQGD� UHDOL]RX� SURIXQGD� UHHVWUXWXUDomR� RSHUDFLRQDO� GR� VHX� QHJyFLR�

�FULRX�FRPLWrV�SDUD�GHOLEHUDo}HV��XQLX�WRGRV�RV�GHSDUWDPHQWRV�HP�XP�PHVPR�HVSDoR�GH�PRGR�

D�PHOKRUDU�D�FRPXQLFDomR�GH�FDGD�VHWRU�GD�HPSUHVD��DV�GHFLV}HV�LPSRUWDQWHV�GDV�HPSUHVDV�H�D�

VROXomR�GH�SUREOHPDV�HWF���H�WHP�EXVFDGR�DXPHQWDU�D�VXD�HILFLrQFLD�QDV�YHQGDV�H�UHGX]LU�RV�

VHXV�FXVWRV�RSHUDFLRQDLV���

9,,�±�&RQVLGHUDQGR�TXH�DWUDYpV�GHVWH�$GLWLYR�DR�3ODQR��D�5HFXSHUDQGD�SUHWHQGH��L��DGHTXDU�R�

IOX[R�GH�SDJDPHQWRV�DR�UHDO�WDPDQKR�GD�HPSUHVD�H��DVVLP��KRQUDU�R�SDJDPHQWR�GRV�FUHGRUHV��

�LL��SUHVHUYDU�DV�DWLYLGDGHV�RSHUDFLRQDLV��D�PDUFD�GD�/LEHUDWWL��EHP�FRPR�FRQFOXLU�R�SURFHVVR�

GH�UHHVWUXWXUDomR�H�R�DMXVWH�GD�RSHUDomR��H��LLL��PDQWHU�VH�FRPR�IRQWH�SURGXWRUD�H�JHUDGRUD�GH�

ULTXH]DV��WULEXWRV�H��SULQFLSDOPHQWH��GH�HPSUHJRV��

$VVLP�� FRQVLGHUDQGR� TXH� DLQGD� HVWmR� DGLPSOHQWHV� FRP� VXDV� REULJDo}HV� GR� 3ODQR�2ULJLQDO��

UHVROYHP�DV�5HFXSHUDQGDV��GLDQWH�GR�FHQiULR�TXH�VH� LPS}H��DSUHVHQWDU�HVWH�$GLWLYR�DR�35-��

FRP�R�SURSyVLWR�GH�DOLQKDU�D�DWXDO�FDSDFLGDGH�GH�SDJDPHQWR�GD�HPSUHVD�FRP�R�SDVVLYR�LQVFULWR�

QD�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO��EHP�FRPR�DGHTXDU�VXDV�REULJDo}HV�j�UHDOLGDGH�GR�VHX�PHUFDGR�H�GLDQWH�

GD�JUDYH�FULVH�TXH�DWUDYHVVD�R�SDtV��

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
6 

Y
W

C
K

9 
6W

6F
P

 Y
C

4W
K

PROJUDI - Processo: 0006169-84.2015.8.16.0089 - Ref. mov. 5016.2 - Assinado digitalmente por Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida
25/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Aditivo PRJ



��

5HVVDOWH�VH�TXH��VDOYR�DV�GLVSRVLo}HV�HP�FRQWUiULR�FRQVWDQWHV�QHVWH�GRFXPHQWR��WRGDV�DV�RXWUDV�

FRQGLo}HV�SURSRVWDV�LQLFLDOPHQWH�QR�3ODQR�2ULJLQDO�VHUmR�PDQWLGDV��

$V�5HFXSHUDQGDV� VXEPHWHP�HVWH�$GLWLYR�DR�35-��TXH�SDVVD�D� VHU�SDUWH� LQWHJUDQWH�GR�3ODQR�

2ULJLQDO�� VHQGR� FHUWR� TXH�� SDUD� WDQWR�� VHUi� VXEPHWLGR� j� YRWDomR� SHOD� DVVHPEOHLD� JHUDO� GH�

FUHGRUHV�D�VHU�GHVLJQDGD��

�� 680È5,2�(;(&87,92�

��� &216,'(5$d®(6�*(5$,6�62%5(�$�5(&83(5$d­2�-8',&,$/�

2� REMHWLYR� SULQFLSDO� GD� UHFXSHUDomR� MXGLFLDO� p� YLDELOL]DU� D� VXSHUDomR� GD� FULVH� HFRQ{PLFR�

ILQDQFHLUD�GR�GHYHGRU��3UHWHQGH�VH��QD�IRUPD�GD�OHL��FRQFLOLDU�D�PDQXWHQomR�H�FRQWLQXLGDGH�GDV�

DWLYLGDGHV�HPSUHVDULDLV�GD�5HFXSHUDQGD�FRP�D�FRQWLQXLGDGH�GRV�SDJDPHQWRV�GRV�FUHGRUHV��GH�

IRUPD�D�SURSLFLDU�R�FXPSULPHQWR�GD�IXQomR�VRFLDO�GD�HPSUHVD��

(VWH�$GLWLYR�DR�3ODQR�UHSUHVHQWD�XPD�DOWHUQDWLYD�QHFHVViULD�SDUD�D�DGHTXDomR�GRV�SDJDPHQWRV�

GDV�REULJDo}HV�DR�QRYR�WDPDQKR�GD�HPSUHVD��SHUPLWLQGR�D�PDQXWHQomR�GD�IRQWH�SURGXWLYD��GRV�

HPSUHJRV� GRV� WUDEDOKDGRUHV� H� GRV� LQWHUHVVHV� GRV� FUHGRUHV�� SURPRYHQGR� D� SUHVHUYDomR� GD�

HPSUHVD��

$�UHFXSHUDQGD�WHP�R�GLUHLWR�H�OKH�p�SHUPLWLGR�EXVFDU�DOWHUQDWLYDV�H�UHYHU�VXDV�REULJDo}HV�MXQWR�

DRV�FUHGRUHV�SDUD�TXH�SRVVD�DWLQJLU�RV�REMHWLYRV�GD�/HL��

��� 2%-(7,92�*(5$/�'(67(�$',7,92�$2�3/$12�

(VWH�$GLWLYR�DR�3ODQR�WHP�R�REMHWLYR�GH�SHUPLWLU�j�5HFXSHUDQGD�VXSHUDU�D�FULVH�HFRQ{PLFR�

ILQDQFHLUD�H�DWHQGHU�DRV�LQWHUHVVHV�GRV�FUHGRUHV��GH�IRUPD�D�DGHTXDU�R�IOX[R�GH�SDJDPHQWRV�DR�

QRYR�WDPDQKR�H�j�DWXDO�FDSDFLGDGH�GH�SDJDPHQWR�GD�HPSUHVD��$�PDQXWHQomR�GDV�DWLYLGDGHV�p�

XPD�PHGLGD�PXLWR�PDLV�YDQWDMRVD�SDUD�RV�FUHGRUHV�GR�TXH�D�OLTXLGDomR�H�D�IDOrQFLD��KDMD�YLVWD�

D�FULVH�HFRQ{PLFD�TXH�YLYH�R�SDtV��$�UHFXSHUDQGD�DJXDUGD�R�DTXHFLPHQWR�GD�HFRQRPLD�Ki�PDLV�

GH� GRLV� DQRV�� H� QDGD� DFRQWHFHX� DLQGD�� +i� HVSHUDQoD�� PDV� D� 5HFXSHUDQGD� QmR� SRGH� PDLV�

DJXDUGDU�� $OpP� GLVVR�� D� 5HFXSHUDQGD�� GH�PRGR� D� DFRPRGDU� WRGR� R� VHX� SDVVLYR�� DGHULX� jV�

RSRUWXQLGDGHV� GH� SDUFHODPHQWR� GH� GpELWRV� WULEXWiULRV� FULDGRV� SHORV� *RYHUQRV� (VWDGXDO� H�

)HGHUDO��QHVWH�DQR��

��� 5(6802�'26�0(,26�'(�5(&83(5$d­2�-8',&,$/�
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1RV�WHUPRV�GR�DUWLJR����GD�/5)��DSUHVHQWDP�VH�RV�PHLRV�GH�UHFXSHUDomR��GHQWUH�RXWURV��TXH�

SRGHUmR� VHU� XWLOL]DGRV� SDUD� YLDELOL]DU� D� VXSHUDomR� GH� FULVH� HFRQ{PLFD� H� ILQDQFHLUD� GD�

5HFXSHUDQGD��

�L� &RQFHVVmR�GH�SUD]RV�H�FRQGLo}HV�HVSHFLDLV�SDUD�SDJDPHQWR�GDV�REULJDo}HV�YHQFLGDV�RX�

YLQFHQGDV��

�LL� (TXDOL]DomR�GH�HQFDUJRV�ILQDQFHLURV�UHODWLYRV�DRV�GpELWRV�VXMHLWRV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D��

�LLL� 1RYDomR�GH�GtYLGDV�GR�SDVVLYR�VHP�FRQVWLWXLomR�GH�QRYDV�JDUDQWLDV��

��� '(),1,d®(6�(�5(*5$6�'(�,17(535(7$d­2�

����� '(),1,d®(6

(VWD�FOiXVXOD�VHUi�SDUWH�FRPSOHPHQWDU�GD�FOiXVXOD�����GR�3ODQR�2ULJLQDO��7HUPRV�H�'HILQLo}HV���

TXH�SDVVD�D�WHU�FRPR�UHGDomR�FRQMXQWD��R�VHJXLQWH�WH[WR��

³$GLWLYR�DR�3ODQR�GH�5HFXSHUDomR�-XGLFLDO´�RX�³$GLWLYR�DR�3ODQR´�RX�³$GLWLYR�DR�35-´�

WUDWD�VH�GHVWH�GRFXPHQWR��DSUHVHQWDGR�SHODV�5HFXSHUDQGDV��

³$GPLQLVWUDGRU� -XGLFLDO´�� 5HSUHVHQWDGR� SHOR� 6U�� (GHPLU� *RPHV�� QRPHDGR� QRV� DXWRV� GD�

UHFXSHUDomR�MXGLFLDO��

³-Xt]R�GD�5-´��-Xt]R�GD�9DUD�&tYHO�GD�&RPDUFD�GR�,EDLWL��35��

³/5)´��/HL�GH�5HFXSHUDomR�-XGLFLDO��([WUDMXGLFLDO�H�)DOrQFLD�GR�(PSUHViULR�H�GD�6RFLHGDGH�

(PSUHViULD���/HL�Q����������GH����GH�)HYHUHLUR�GH�������

³3ODQR�2ULJLQDO´��WUDWD�VH�GR�3ODQR�GH�5HFXSHUDomR�-XGLFLDO��DSUHVHQWDGR�SHOD�5HFXSHUDQGD�

HP�DWHQGLPHQWR�DR�DUW�����GD�/5)��H�KRPRORJDGR�MXGLFLDOPHQWH��

³5HFXSHUDQGD´��&LPRSDU�0RYHLV�/WGD��H�)HU[�/RJtVWLFD�H�7UDQVSRUWH�/WGD���

�� 2%-(7,926�'(67(�$',7,92�$2�3/$12�
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2�REMHWLYR�SULQFLSDO�GD�5HFXSHUDQGD��DR�GLVWULEXLU�D�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO��IRL�R�GH�YLDELOL]DU�D�

VXSHUDomR�GD�FULVH�HFRQ{PLFR�ILQDQFHLUD�HP�TXH�VH�HQFRQWUDYD�H��QD�IRUPD�GD�OHL��FRQFLOLDU�D�

PDQXWHQomR� H� FRQWLQXLGDGH� GDV� DWLYLGDGHV� HPSUHVDULDLV� FRP� R� SDJDPHQWR� GRV� FUHGRUHV�� GH�

IRUPD�D�SURSLFLDU�QmR�Vy�R�FXPSULPHQWR�GDV�REULJDo}HV��PDV�WDPEpP�D�IXQomR�VRFLDO��

$VVLP��R�SUHVHQWH�$GLWLYR�DR�35-�WHP�SRU�REMHWLYR�YLDELOL]DU�DRV�FUHGRUHV�XPD�QRYD�IRUPD�GH�

SDJDPHQWR� TXH� VHMD� MXVWD�� IDFWtYHO� H� HTXLOLEUDGD�� SRU� PHLR� GD� UHDGHTXDomR� GR� IOX[R� GH�

SDJDPHQWRV��Mi�TXH��GHVGH�D�DSURYDomR�GR�SODQR�GH�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO��R�FHQiULR�GD�HFRQRPLD�

EUDVLOHLUD�Vy�SLRURX�H�DIHWRX�SURIXQGDPHQWH�D�5HFXSHUDQGD��2�VyFLR�GD�5HFXSHUDQGD�GHFLGLX�

DEULU�PmR�GH�DWLYRV�SDUD�KRQUDU�DV�REULJDo}HV��HVSHFLDOPHQWH�FRP�RV�FUHGRUHV�±�D�PDLRU�SDUWH�

GRV�FUHGRUHV�GD�UHFXSHUDQGD�VmR�IRUQHFHGRUHV�H�VDEHP�GD�FULVH�TXH�YLYH�R�VHJPHQWR�H�GD�FULVH�

TXH�DWUDYHVVD�R�SDtV�Ki�PDLV�GH�TXDWUR�DQRV��

3RUWDQWR��R�SUHVHQWH�$GLWLYR�DR�35-�WHP�FRPR�RULJHP�R�DQVHLR�HFRQ{PLFR�GH�SUHVHUYDomR�GR�

QHJyFLR��DOLDGR�j�SRVVLELOLGDGH�GH�SDJDPHQWR�DRV�FUHGRUHV�H�D�PDQXWHQomR�GDV�DWLYLGDGHV�GD�

HPSUHVD���

5HVXPLQGR��RV�SULQFLSDLV�REMHWLYRV�GR�SUHVHQWH�$GLWLYR�DR�35-�VmR���L��SUHVHUYDU�R�QHJyFLR�GD�

5HFXSHUDQGD�FRPR�HQWLGDGH�HFRQ{PLFD�JHUDGRUD�GH�HPSUHJRV��WULEXWRV�H�ULTXH]DV��DVVHJXUDQGR�

R� H[HUFtFLR� GD� IXQomR� VRFLDO�� �LL�� SHUPLWLU� D� VXSHUDomR� GD� FULVH� HFRQ{PLFR�ILQDQFHLUD��

UHFXSHUDQGR�VH� R� YDORU� HFRQ{PLFR� GR� QHJyFLR� H� GR� DWLYR�� �LLL�� UHHVWUXWXUDU� DV� RSHUDo}HV� GD�

5HFXSHUDQGD�� �LY�� DGHTXDU� R� IOX[R� GH� SDJDPHQWRV� DR� QRYR� WDPDQKR� H� j� FDSDFLGDGH� GH�

SDJDPHQWR� DWXDO� GD� HPSUHVD� H�� DVVLP�� KRQUDU� R� SDJDPHQWR� GRV� FUHGRUHV�� H� �Y�� DWHQGHU� RV�

LQWHUHVVHV�GRV�FUHGRUHV��GH�IRUPD�D�SHUPLWLU�R�SDJDPHQWR�GRV�FUpGLWRV��LQFOXVLYH�GH�VHXV�GpELWRV�

WULEXWiULRV��

(VWH� DGLWLYR� FRQWHPSOD� DV� RULHQWDo}HV� MXULVSUXGHQFLDLV�� HVSHFLDOPHQWH� GR� (JUpJLR� 6XSHULRU�

7ULEXQDO�GH�-XVWLoD��

�� -867,),&$7,9$6�3$5$�$�$35(6(17$d­2�'(67(�$',7,92�$2�3/$12�

&RQIRUPH� GHVFULWR� QDV� FRQVLGHUDo}HV� LQLFLDLV� GHVWH� $GLWLYR�� D� 5HFXSHUDQGD�� SRU� GLYHUVRV�

PRWLYRV��QmR�FRQVHJXLX�DWLQJLU�R�YROXPH�GH�IDWXUDPHQWR�SUHYLVWR�QR�35-��$SHVDU�GH�WRGRV�RV�

HVIRUoRV� HPSUHHQGLGRV�� D� 5HFXSHUDQGD� DFDERX� VHQGR� IRUoDGD� D� UHGX]LU� R� WDPDQKR� GR� VHX�

QHJyFLR�SDUD�DGHTXi�OD�j�UHDOLGDGH�GD�HPSUHVD�H�GR�VHX�VHJPHQWR��FXMD�PDJQLWXGH�GD�UHGXomR�

IRL�LQWHQVLILFDGD�GHYLGR�j�FULVH�GD�HFRQRPLD�EUDVLOHLUD�GHVGH�R�DQR�GH�������DOpP�GD�HQWUDGD�GH�
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QRYRV�FRQFRUUHQWHV�QR�PHUFDGR��HVSHFLDOPHQWH�GH�H�FRPPHUFH���H�GD�FRQFHQWUDomR�QR�PHUFDGR�

QRV� JUDQGHV� SOD\HUV� GR� VHJXLPHQWR�� R� TXH� UHVXOWRX� QD� HVWDJQDomR� GR� YROXPH� GH� YHQGDV� H��

FRQVHTXHQWHPHQWH��GR�IDWXUDPHQWR��JHUDQGR��DVVLP��UHVXOWDGRV�RSHUDFLRQDLV�QmR�VDWLVIDWyULRV���

$SHVDU�GH�WRGR�R�HVIRUoR�FRPHUFLDO�H�GD�PXGDQoD�HP�SROtWLFD�GH�GHVFRQWRV��DV�PDUJHQV�ILQDLV�

GRV� SURGXWRV� QDV� OLQKDV� GH�PyYHLV�� HOHWURGRPpVWLFRV� H� FHOXODUHV� HVWmR� HP� TXHGD� GHYLGR� j�

FRQFRUUrQFLD�H[WUHPD�H�PXLWDV�YH]HV�GHVOHDO�GR�H�FRPPHUFH��

$�UHFXSHUDQGD�VDOWRX�GH�XP�IDWXUDPHQWR�GH�ORMD�GH�DSUR[LPDGDPHQWH�5����������������HP�

������ SDUD� XP� IDWXUDPHQWR� GH� DSUR[LPDGDPHQWH� 5�� ��������������� HP� ������ &RP� DV�

QHJRFLDo}HV�SHOD�LQWHUQHW�FUHVFHQGR�����DR�DQR��D�IDWLD�GH�PHUFDGR�ItVLFR�YHP�GLPLQXLQGR��

PHVPR�D�UHFXSHUDQGD�WHQGR�DXPHQWDGR�VXD�FRPHUFLDOL]DomR�SRU�Pð��PHOKRUDQGR�VXDV�PDUJHQV��

FRUWDQGR�VHXV�FXVWRV��&RQILUDP�VH��SRU�IDYRU��RV�JUiILFRV�DEDL[R��

� KWWSV���ZZZ�HFRPPHUFHEUDVLO�FRP�EU�QRWLFLDV�H�FRPPHUFH�FUHVFH����SRU�FHQWR�ZHEVKRSSHUV�L�H�FRPPHUFH�
EUDVLO�
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$�SURSRVWD�SDUD�RV�SUy[LPRV�DQRV�p�DXGDFLRVD��PDV�QmR�LPSRVVtYHO��$�UHFXSHUDQGD�SUHWHQGH�

DOFDQoDU� XP� FUHVFLPHQWR�PpGLR� GH� ���QDV� YHQGDV� DR� DQR�� SDUD� HTXLOLEUDU� FRP� XPD� IXWXUD�

LQIODomR��$�GLILFXOGDGH�SDUD�XP�FUHVFLPHQWR�HVEDUUD�QR�IOX[R�GH�FDL[D��SRLV��SDUD�DXPHQWDU�R�

QXPHUR�GH�ORMDV��D�UHFXSHUDQGD�QHFHVVLWDULD�GH�LQYHVWLPHQWRV�H�SDUFHLURV�TXH�ILQDQFLDVVHP�HP�

ORQJR�SUD]R��R�TXH�VH�LQYLDELOL]D�HVWDQGR�HP�5-���

$OpP�GLVVR��SDUD�D�VD~GH�ILQDQFHLUD�H�R�UHVXOWDGR�ILQDO�GD�HPSUHVD��p�QHFHVViULR�R�DXPHQWR�GH�

VHUYLoRV�YHQGLGRV�QDV� ORMDV��6mR� VHUYLoRV�GH�GLYLGLGRV� HP�PDVVLILFDGRV� �JDUDQWLD�HVWHQGLGD��

VHJXUR�UHVLGHQFLDO��VHJXUR�SUHVWDPLVWD�H�HWF���H�ILQDQFHLURV��HPSUpVWLPR�FRQVLJQDGR��FRQVyUFLRV�

H�HPSUpVWLPRV�SHVVRDLV����

$� UHFXSHUDQGD�� SDUD� VH� WHU� XPD� LGHLD� GH� VHXV� HVIRUoRV� HP� VXD� UHHVWUXWXUDomR�� DGRWRX� XPD�

SROtWLFD�FRPHUFLDO�PDLV� DJUHVVLYD�SDUD�R�FDUWmR�GH�FUpGLWR��GH�PRGR�D�FRPEDWHU�R�FRPpUFLR�

YLUWXDO��PDV�VRIUHX�FRP�R�DXPHQWR�GD�LQDGLPSOrQFLD��R�TXH�GLPLQXLX�D� OLTXLGH]�GD�FDUWHLUD��

JHUDQGR�IXURV�QR�FDL[D�H�FRQVHTXHQWHV�SHUGDV�GH�UHFHLWD�H�FRUWHV�QR�UHVXOWDGR���

$�UHFXSHUDQGD��FRPR�Mi�VH�GLVVH��WDPEpP�DGRWRX�XPD�HVWUDWpJLD�QD�SDUWH�WULEXWiULD��SDUFHODQGR�

HP���DQRV�VHX�SDVVLYR�ILVFDO��1HVVH�SHUtRGR��D�UHFXSHUDQGD�HVWLPD�TXLWDU�����GH�VXD�GtYLGD�

ILVFDO� �DGHULX� DR�3(57��QR� kPELWR� IHGHUDO�� H� DR�5(),/��QR� kPELWR� HVWDGXDO���6y� FRP�HVVHV�

SDUFHODPHQWRV��D�UHFXSHUDQGD�WHUi�TXH�GHVHPEROVDU�PDLV�GH�5�������������DR�PrV��

3RU�WDLV�PRWLYRV��DV�SUHPLVVDV�SUHYLVWDV�QR�35-�QmR�UHWUDWDP�D�UHDOLGDGH�DWXDO�GD�5HFXSHUDQGD��

VHQGR� LPSHULRVD�D�DSUHVHQWDomR�GR�SUHVHQWH�$GLWLYR��R�TXDO� UHSUHVHQWD�XP�QRYR�IRUPDWR�GH�

SDJDPHQWR� GRV� FUpGLWRV� TXLURJUDIiULRV�� Mi� TXH� R� SDVVLYR� WUDEDOKLVWD� IRL� TXDVH� LQWHJUDOPHQWH�

TXLWDGR� LQFOXVLYH� DTXHOHV� RULXQGRV� GD� UHHVWUXWXUDomR� TXH� D� HPSUHVD� LPSOHPHQWRX�� FRP� D�

DGHTXDomR�GRV�PRQWDQWHV�H�IOX[R�GH�SDJDPHQWRV��6RPH�VH�D�LVVR�TXH�D�UHFXSHUDQGD�Mi�DGHULX�

DRV�SDUFHODPHQWRV�GH�VHXV�WULEXWRV��R�TXH�GDUi�PDLRU�DPSOLWXGH�DR�SULQFLSLR�GD�LJXDOGDGH�GH�

FUHGRUHV��KDMD�YLVWD�TXH�HVWH�$GLWLYR�FRQWHPSODUi�WRGRV�RV�VHXV�FUHGRUHV��

$QWH�DR�Mi�H[SRVWR�H�PDLV�R�TXH�VH�SURS}H�D�VHJXLU��FRP�IXQGDPHQWRV�GH�QDWXUH]D�HFRQ{PLFD��

ILQDQFHLUD�H�FUHGLWtFLD��UHVWD�PDLV�GR�TXH�EHP�MXVWLILFDGR�R�SUHVHQWH�$GLWLYR�DR�3ODQR��EHP�FRPR�

D�SHUPLVVmR�OHJDO�SDUD�TXH�LVVR�SRVVD�VHU�IHLWR��LPSOHPHQWDGR�H�DSUHVHQWDGR�SHOD�UHFXSHUDQGD�

QHVVH�PRPHQWR��R�TXDO�REMHWLYD�DSUHVHQWDU�XPD�QRYD�H�QHFHVViULD� IRUPD�GH�SDJDPHQWR� DRV�

FUHGRUHV��

�� 9,6­2�*(5$/�62%5(�$6�0(','$6�'(�5(&83(5$d­2�
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$�VHJXLU�VHUmR�H[SOLFLWDGDV�H�FRQFHLWXDGDV�DV�IRUPDV�LGHQWLILFDGDV�FRPR�PHLRV�GH�UHFXSHUDomR�

GD�5HFXSHUDQGD��GHILQLQGR�VH�R�PRGR�H�FRQGLo}HV�HP�TXH�VH�FRQFUHWL]DUmR��

�L� $GHTXDomR�GR�IOX[R�GH�SDJDPHQWR�GDV�REULJDo}HV�YLQFHQGDV��

e� LQGLVSHQViYHO� TXH� D� 5HFXSHUDQGD� SRVVD�� QR� kPELWR� GD� UHFXSHUDomR� MXGLFLDO� H� GHQWUR� GRV�

OLPLWHV�HVWDEHOHFLGRV�SHOD�/HL�H�SRU�HVWH�$GLWLYR�DR�3ODQR��DGHTXDU�R�IOX[R�GH�SDJDPHQWRV�GDV�

SDUFHODV�DR�QRYR�WDPDQKR�H�j�FDSDFLGDGH�GH�SDJDPHQWR�DWXDO�GD�HPSUHVD��2�SODQR�WHP�XPD�

SURSRVWD�GH���DQRV�SDUD�SDJDU�VHXV�FUHGRUHV���

�� 25,*(0�'26�5(&85626�3$5$�2�3$*$0(172�'26�&5('25(6�

$�5HFXSHUDQGD�PDQWHUi�DV�DWLYLGDGHV�FRPR�Mi�YHP�UHDOL]DQGR�KRMH��GHVWLQDQGR�SDUWH�GH�VXDV�

UHFHLWDV�OLTXLGDV�SDUD�R�SDJDPHQWR�GRV�FUHGRUHV��WXGR�QRV�WHUPRV�GHVWH�$GLWLYR�DR�35-���

3DUD�GHPRQVWUDU�D�JHUDomR�GH�FDL[D�RULJLQDGD�SHOD�RSHUDomR�H�D� FRQVHTXHQWH�FDSDFLGDGH�GH�

SDJDPHQWR�� IRUDP� HODERUDGDV� SURMHo}HV� HFRQ{PLFR�ILQDQFHLUDV�� 2V� GHPRQVWUDWLYRV� GH�

3URMHo}HV� GRV� 5HVXOWDGRV� H� 3URMHo}HV� GH� )OX[R� GH� &DL[D�� DOpP� GH� WRGDV� DV� SUHPLVVDV�

RSHUDFLRQDLV�H�ILQDQFHLUDV�GDV�DWLYLGDGHV�TXH�IRUDP�XWLOL]DGDV�FRPR�EDVH��VmR�GHPRQVWUDGRV�QR�

$QH[R�,�GHVWH�$GLWLYR�DR�3ODQR��FRQVRDQWH�DR�LQFLVR�,,,��GR�DUW�����GD�/5)�TXH�FRQVLGHUD��DOpP�

GRV�HIHLWRV�GH�WRGDV�DV�SUHPLVVDV�GH�UHFHLWD��FXVWR��GHVSHVD�H�WDPEpP�GR�SODQR�GH�UHHVWUXWXUDomR��

RV�HIHLWRV�GR�SODQR�GH�SDJDPHQWRV�DRV�FUHGRUHV�GHWHUPLQDGRV�QHVWH�3ODQR��

�� 5(6802�'$�/,67$�'(�&5('25(6�'$�$'0,1,675$'25$�-8',&,$/�

5HVXPR�GD�OLVWD�GH�FUHGRUHV�GR�6U��$GPLQLVWUDGRU�-XGLFLDO��FRQIRUPH�R�DUW�����������GD�/5)��

FRP�D�H[FOXVmR�GRV�FUHGRUHV�FXMDV�REULJDo}HV�Mi�IRUDP�DGLPSOLGDV���

��5HJLVWUH�VH�DLQGD�TXH�FRQVWDP�ODQoDGRV�SHOR�YDORU�WRWDO�RV�FUHGRUHV�%DQFR�GR�%UDVLO�6�$�H�%DQFR�6DIUD�6�$�HP�
IXQomR�GDV�Do}HV�MXGLFLDLV�HP�DQGDPHQWR�TXH�GLVFXWHP�RV�YDORUHV�GH�VHXV�FUpGLWRV�EHP�FRPR�D�WLWXODULGDGH�GRV�
UHFHEtYHLV�OLJDGRV�jV�RSHUDo}HV�GH�FUpGLWR��2�YDORU�GRV�GLUHLWRV�FUHGLWyULRV�HP�GLVFXVVmR�p��
��%DQFR�GR�%UDVLO�6�$�SRVVXL�HP�WRUQR�GH�5����������������
��%DQFR�6DIUD�6�$�SRVVXL�HP�WRUQR�GH�5����������������
��%DQFR�%UDGHVFR�6�$�SRVVXL�HP�WRUQR�GH�5�����������������
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���

&ODVVH� 4XDQW�� 9DORU��5���

&ODVVH�,,,�±�&UHGRUHV�4XLURJUDIiULRV� ���� ��������������

&ODVVH�,9�±�&UHGRUHV�(33�H�0(� ��� �����������

7RWDO�GD�OLVWD�GH�FUHGRUHV� ���� ��������������

,PSRUWDQWH�GHVWDFDU�TXH�R�SUHVHQWH�$GLWLYR�DR�3ODQR�FRQWHPSOD�XP�QRYR�IOX[R�GH�SDJDPHQWR�

SDUD�DV�SDUFHODV�YLQFHQGDV��FRQIRUPH�SUHYLVWR�DQWHULRUPHQWH�H�GHWDOKDPHQWR�DSUHVHQWDGR�D�

VHJXLU�� Mi�FRQVLGHUDQGR�XP�GHViJLR�GH������QRYHQWD�SRU�FHQWR��VREUH�R�YDORU�GH�IDFH�GRV�

FUpGLWRV�TXLURJUDIiULRV���

�ŶŽ�ϭ� �ŶŽ�ϰ�
ƐĞŵĞƐƚ͘ϭ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ ƐĞŵĞƐƚ͘ϳ� ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ

ƐĞŵĞƐƚ͘Ϯ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ ƐĞŵĞƐƚ͘ϴ� ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ

�ŶŽ�Ϯ� �ŶŽ�ϱ�
ƐĞŵĞƐƚ͘ϯ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ ƐĞŵĞƐƚ͘ϵ� ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ

ƐĞŵĞƐƚ͘ϰ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ ƐĞŵĞƐƚ͘ϭϬ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ

�ŶŽ�ϯ�
ƐĞŵĞƐƚ͘ϱ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ

ƐĞŵĞƐƚ͘ϲ ϰϵϱ͘ϰϭϱ͕ϯϰ

�� 3523267$�'(�3$*$0(172�$26�&5('25(6��

2V�FUHGRUHV�WrP�SOHQD�FLrQFLD�GH�TXH�RV�YDORUHV��SUD]RV��WHUPRV�H�RX�FRQGLo}HV�GH�VDWLVIDomR�

GRV�VHXV�FUpGLWRV�VmR�DOWHUDGRV�SRU�HVWH�$GLWLYR�DR�3ODQR��HP�SUHIHUrQFLD�DR�3ODQR�2ULJLQDO�H�DV�

FRQGLo}HV�TXH�GHUDP�RULJHP�DRV�VHXV�UHVSHFWLYRV�FUpGLWRV��

'LDQWH�GLVVR��HVWH�$GLWLYR�UHIOHWH�FRQGLo}HV�HFRQ{PLFDV�H�ILQDQFHLUDV�YLiYHLV��WHQGR�HP�YLVWD�

TXH��L��R�SDJDPHQWR�LQWHJUDO�GH�DOJXQV�FUpGLWRV��QDV�FRQGLo}HV�SURSRVWDV�QR�3ODQR�2ULJLQDO��

OHYDULD�QHFHVVDULDPHQWH�j�LQVXILFLrQFLD�GH�YDORUHV�SDUD�SDJDPHQWR�GRV�GHPDLV�FUpGLWRV�H��LL��D�

DOWHUDomR�GRV�YDORUHV��SUD]RV��WHUPR�H�RX�FRQGLo}HV�GH�VDWLVIDomR�GRV�FUpGLWRV��QRV�WHUPRV�GHVWH�
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���

$GLWLYR�DR�35-��p�D�~QLFD�IRUPD�SRVVtYHO�H�UHDO�GH�SHUPLWLU�TXH�WRGRV�RV�FUHGRUHV�UHFHEDP�DOJXP�

YDORU��DLQGD�TXH�SDUFLDOPHQWH��

��� 3523267$�'(�3$*$0(172�$26�&5('25(6�75$%$/+,67$6�

$�5HFXSHUDQGD��DWp�R�PRPHQWR�GD�DSUHVHQWDomR�GHVWH�$GLWLYR��FXPSULX�LQWHJUDOPHQWH�DV�VXDV�

REULJDo}HV�FRP�RV�FUHGRUHV�WUDEDOKLVWDV��$LQGD�Ki�FUpGLWRV�WUDEDOKLVWDV�D�VHUHP�SDJRV�TXH�DLQGD�

QmR�IRUDP�SDJRV�SRU�VHU�REMHWR�GH�KDELOLWDomR�GH�FUpGLWR�DLQGD�QmR�MXOJDGD�RX�WUDQVLWDGD�HP�

MXOJDGR�� H� TXH� FRQWLQXDUmR� REHGHFHQGR� DV� UHJUDV� GH� SDJDPHQWR� GR� 3ODQR�2ULJLQDO� FRP� RV�

DFUpVFLPRV�GHVWH�DGLWLYR��

$SyV�DSURYDomR�GHVWH�DGLWLYR��R�VDOGR�UHPDQHVFHQWH�GH�FUpGLWR� OLVWDGR�QD�FODVVH� ,�� LQFOXVLYH�

REMHWR�GH�Do}HV�FROHWLYDV��TXH�VHUmR�FRQVLGHUDGRV�FRPR�FUpGLWR�~QLFR�SDUD�WRGRV�RV�HIHLWRV�GHVWH�

DGLWLYR��DWp�R�OLPLWH�GH������FHQWR�H�FLQTXHQWD��VDOiULRV�PtQLPRV�VHUi�SDJR�HP�DWp�����GR]H��

PHVHV�DSyV�D�SXEOLFDomR�GD�KRPRORJDomR�MXGLFLDO�GHVWH�DGLWLYR��6H�KRXYHU�VDOGR�UHPDQHVFHQWH�

DRV������FHQWR�H�FLQTXHQWD��VDOiULRV�PtQLPRV�VHUi�SDJR��FRUULJLGR�SHOD�75�H�VHP�MXURV��HP����

SUHVWDo}HV� PHQVDLV�� LJXDLV� H� FRQVHFXWLYDV�� D� FRQWDU� GR� WHUPLQR� GR� SDJDPHQWR� GRV� FUpGLWRV�

LQIHULRUHV�D������FHQWR�H�FLQTXHQWD��VDOiULRV�PtQLPRV���

8PD�YH]� DSURYDGR�HVWH�$GLWLYR��SDVVD�D�YDOHU� FRPR� UHJUD�GH�SDJDPHQWR� HYHQWXDLV� DFRUGRV�

KRPRORJDGRV�QD�-XVWLoD�2EUHLUD�SHODV�SDUWHV��

��� 3523267$� '(� 3$*$0(172� $26� &5('25(6� 48,52*5$)È5,26� (�

&5('25(6�0(��0(,�(�(33�

)RQWH�GH�UHFXUVRV���L��D�JHUDomR�IXWXUD�GH�FDL[D��VHQGR�REVHUYDGR�R�SUHYLVWR�QD�FOiXVXOD���GHVWH�

$GLWLYR�DR�3ODQR��

)RUPD� GH� SDJDPHQWR�� D� 5HFXSHUDQGD� IDUi� R� SDJDPHQWR� D� HVWH� JUXSR� GH� FUHGRUHV� QD� FRQWD�

EDQFiULD�GR�UHVSHFWLYR�&UHGRU��FRQIRUPH�LQGLFDGR�QR�3ODQR�2ULJLQDO��

3URSRVWD�GH�SDJDPHQWR��RV�&UpGLWRV�4XLURJUDIiULRV�H�&UpGLWR�0(��0(,�H�(33�VHUmR�SDJRV�FRP�

GHViJLR�GH������QRYHQWD�SRU�FHQWR��VREUH�R�YDORU�GR�FUpGLWR��HP�����GH]��SDUFHODV�VHPHVWUDLV��

YHQFHQGR�VH�D�SULPHLUD�HP����GLDV�DSyV�D�'DWD�GH�+RPRORJDomR��2�YDORU�GH�FDGD�SDJDPHQWR�

PHQVDO� HVWi� GHPRQVWUDGR� QR� TXDGUR� D� VHJXLU� H� VHUmR� GLVWULEXtGRV� LQGLVWLQWDPHQWH� HQWUH� RV�

FUHGRUHV� GH� IRUPD� SURSRUFLRQDO�� RX� VHMD�� GLYLGLQGR� R� YDORU� GDV� SDUFHODV� VHPHVWUDLV�

SURSRUFLRQDOPHQWH� DR� VDOGR� GHYHGRU� LQGLYLGXDO� GH� FDGD� FUHGRU� SHUDQWH� R� WRWDO� GHYLGR� QR�

PRPHQWR�GH�FDGD�SDJDPHQWR��
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���

2V�SDJDPHQWRV�WRWDOL]DUmR�DR�ILQDO�GH����FLQFR��DQRV�R�SDJDPHQWR�GH������GH]�SRU�FHQWR��GR�

VDOGR�GHYLGR�DRV�&UHGRUHV�4XLURJUDIiULRV�H�&UpGLWR�0(��0(,�H�(33��TXH�RXWRUJDUmR�TXLWDomR�

FRP�RV�SDJDPHQWRV�DWp�HQWmR�UHDOL]DGRV��SDUD�QDGD�PDLV�UHFODPDUHP�FRQWUD�D�5HFXSHUDQGD��

2EVHUYDo}HV�� DR� YHQFLPHQWR� GH� FDGD� SDUFHOD� KDYHUi� R� SUD]R� GH� DWp� GH]� GLDV� ~WHLV� SDUD� D�

UHDOL]DomR�GR�SDJDPHQWR�GH�WRGRV�RV�FUHGRUHV��HP�IXQomR�GD�TXDQWLGDGH�GH�FUHGRUHV�D�VHUHP�

SDJRV�D�FDGD�SDUFHOD��3DUD�HYLWDU�SDJDPHQWRV�GH�SDUFHODV�GH�YDORUHV�PXLWR�SHTXHQRV��R�YDORU�

PtQLPR� GH� SDJDPHQWR� GD� SDUFHOD�� SDUD� FDGD� FUHGRU�� VHUi� GH�5�� ������� �FHP� UHDLV��� )LFDP�

PDQWLGDV�DV�GHPDLV�SUHYLV}HV�DFHUFD�GD�QHFHVVLGDGH�GH�FRPXQLFDomR�GH�GDGRV�EDQFiULRV��QRV�

WHUPRV�SUHYLVWRV�QR�3ODQR�2ULJLQDO��SDUD�LQLFLR�GR�SUD]R�GH�SDJDPHQWR��TXH�SDVVD�D�VHU�R�WHUPR�

LQLFLDO�GH�FRQWDJHP�GR�SUD]R�GH�SDJDPHQWR��

$WXDOL]DomR�PRQHWiULD�H� MXURV�� RV�&UpGLWRV�4XLURJUDIiULRV� H�&UpGLWR�0(��0(,�H�(33� VHUmR�

DWXDOL]DGRV�H�UHPXQHUDGRV�SHOD�75���7D[D�5HIHUHQFLDO��DFUHVFLGRV�GH�MXURV�SUp�IL[DGRV�GH����

�XP�SRU�FHQWR��DR�DQR��TXH�LQFLGHP�D�SDUWLU�GD�'DWD�GH�+RPRORJDomR�H�VHUmR�LQFRUSRUDGRV�DR�

YDORU�GD�SDUFHOD�QD�GDWD�GR�HIHWLYR�SDJDPHQWR��

2V�SDJDPHQWRV�GH�MXURV�H�DWXDOL]DomR�PRQHWiULD�RFRUUHUmR�MXQWDPHQWH�FRP�RV�SDJDPHQWRV�GR�

SULQFLSDO�H�VHUmR�FDOFXODGRV�DSOLFDQGR�RV�tQGLFHV�SURSRVWRV�VREUH�R�YDORU�GH�FDGD�SDUFHOD��2V�

MXURV�VHUmR�FDOFXODGRV�PHQVDOPHQWH��SHOR�VLVWHPD�GH�MXURV�FRPSRVWRV�H�LQFLGLUmR�VREUH�D�SDUFHOD�

FRUULJLGD��&DVR�RV�tQGLFHV�SURSRVWRV�YHQKDP�D�VHU�H[WLQWRV��SDVVDUmR�D�YLJHU�RV�QRYRV�tQGLFHV�

TXH�YLHUHP�D�VXEVWLWXt�ORV��

,QFOXVmR�GH�QRYRV�FUHGRUHV��QD�KLSyWHVH�GH�VHUHP�UHFRQKHFLGRV�QRYRV�&UpGLWRV�4XLURJUDIiULRV�

H�&UpGLWRV�0(��0(,�H�(33��SRU�GHFLVmR�MXGLFLDO��DUELWUDO�RX�DFRUGR�HQWUH�DV�SDUWHV��VHMD�QD�OLVWD�

GH� FUHGRUHV� GR� $GPLQLVWUDGRU� -XGLFLDO� RX� RXWUD� TXH� YLHU� D� VXEVWLWXt�OD�� RV� UHIHULGRV� QRYRV�

&UHGRUHV�4XLURJUDIiULRV�H�0(��0(,�H�(33�WHUmR�R�PHVPR�WUDWDPHQWR�GDGR�QHVWD�SURSRVWD��H�

UHFHEHUmR�VHXV�FUpGLWRV�QR�SUD]R�DFLPD�SUHYLVWR��H�QmR�WHUmR�GLUHLWR�DRV�UDWHLRV�Mi�IHLWRV��

��� 5(6802�'$6�3523267$6�'(�3$*$0(172�

&UHGRUHV�WUDEDOKLVWDV�

² 3DJDPHQWR�HP�DWp����PHVHV�GH�FUpGLWRV�LQIHULRUHV�D�����VDOiULRV�PtQLPRV��

² 3DJDPHQWR�HP����PHVHV�GRV�VDOGRV�GRV�FUpGLWRV�PDLRUHV�TXH�����VDOiULRV�PtQLPRV��

² &RP�RV�UHFXUVRV�GD�JHUDomR�IXWXUD�GH�FDL[D��

² 3DJDPHQWR�GH�IRUPD�SURSRUFLRQDO�DRV�FUHGRUHV��

² &RUUHomR�GRV�FUpGLWRV�SRU�75��
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���

&UHGRUHV�TXLURJUDIiULRV�H�&UpGLWR�0(��0(,�H�(33�

² 'HViJLR�GH������QRYHQWD�SRU�FHQWR��VREUH�R�YDORU�GR�FUpGLWR��

² ����GH]��SDUFHODV�6HPHVWUDLV�

² $GHTXDomR�GR�IOX[R�H�YDORU�GDV�SDUFHODV�IL[DV��

² &RP�RV�UHFXUVRV�GD�JHUDomR�IXWXUD�GH�FDL[D��

² 3DJDPHQWR�GH�IRUPD�SURSRUFLRQDO�DRV�FUHGRUHV��

² &RUUHomR�GRV�FUpGLWRV�SRU�75�������XP�SRU�FHQWR��DR�DQR��

�� 3$66,92�75,%87È5,2�

)RL�SUHYLVWD�D�GHVWLQDomR�GH�SDUWH�GD�JHUDomR�GH�FDL[D�SDUD�R�SDUFHODPHQWR�GR�DWXDO�SDVVLYR�

WULEXWiULR��HVWDGXDO�H�IHGHUDO��TXH�D�5HFXSHUDQGD�SRVVXL��FRQIRUPH�HVWDUi�GHWDOKDGR�QR�/DXGR�

(FRQ{PLFR�)LQDQFHLUR��DQH[R�,�GHVWH�3ODQR��

/RJR��D�UHVHUYD�GH�SDUWH�GD�JHUDomR�GH�FDL[D�SDUD�R�SDJDPHQWR�GR�DWXDO�SDVVLYR�WULEXWiULR�QmR�

LPSOLFDUi� HP� UHFRQKHFLPHQWR� RX� HP� FRQILVVmR� GH� GtYLGD� ILVFDO�� 7DPEpP� QmR� YLQFXODP� DV�

5HFXSHUDQGDV�H�QHP�R�)LVFR�jV�FRQGLo}HV�SURMHWDGDV��VHUYLQGR��DSHQDV��GH�SDUkPHWUR��3RU�VH�

WUDWDU�GH�FUHGRU�QmR�VXMHLWR�DRV�SURFHGLPHQWRV�GD�5HFXSHUDomR�-XGLFLDO�H�QmR�VHU�XPD�SURSRVWD�

YLQFXODQWH��QmR�VHUi�FDUDFWHUL]DGR�GHVFXPSULPHQWR�GH�REULJDomR�DVVXPLGD�QR�$GLWLYR�GR�3ODQR��

QRV�WHUPRV������GR�DUW�����GD�/5)��

��� ()(,726�'(67(�$',7,92�

���� 9,1&8/$d­2�'2�3/$12�

$V�GLVSRVLo}HV�GHVWH�$GLWLYR�DR�3ODQR�YLQFXODP�D�5HFXSHUDQGD�H�RV�FUHGRUHV��H�RV�UHVSHFWLYRV�

FHVVLRQiULRV�H�VXFHVVRUHV��D�SDUWLU�GD�'DWD�GH�+RPRORJDomR��

���� 129$d­2�

$�LQH[LVWrQFLD�GH�UHFXUVR�FRP�HIHLWR�VXVSHQVLYR��RX�DomR�MXGLFLDO�FRP�PHVPR�HIHLWR��LQWHUSRVWR�

FRQWUD� D� +RPRORJDomR� GR� $GLWLYR� DR� 3ODQR� DFDUUHWDUi� D� QRYDomR� GRV� FUpGLWRV� FRQFXUVDLV��

0HGLDQWH�UHIHULGD�QRYDomR�� WRGDV�DV�REULJDo}HV��FRYHQDQWV�� tQGLFHV�ILQDQFHLURV��KLSyWHVHV�GH�

YHQFLPHQWR�DQWHFLSDGR��EHP�FRPR�RXWUDV�REULJDo}HV�H�JDUDQWLDV�TXH�VHMDP�LQFRPSDWtYHLV�FRP�
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���

DV�FRQGLo}HV�GHVWH�$GLWLYR�DR�3ODQR�GHL[DUmR�GH�VHU�DSOLFiYHLV��QD�IRUPD�GRV�DUW������,;��GD�

/5)�H������,�GR�&yGLJR�&LYLO���

��� ',6326,d®(6�*(5$,6�

$�5HFXSHUDQGD�RSWRX�SHOR�SHGLGR�GH�DVVLVWrQFLD�H�SURWHomR�GD�UHFXSHUDomR�MXGLFLDO�SUHYLVWD�QD�
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